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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE 
Com o povo para seguir avançando 

Sugerindo ao chefe do Poder Executivo por intermédio da 
Secretaria competente, a realização de estudo técnico para 
implantação do Programa "Taba Sustentável - Recicla e Gera 
Renda", na localidade da Taiba. 

Vereadora Antônio Dúlcia Carvalho Correia - PDT, infra-assinado no uso de suas atribuições 
regimentais, vem respeitosamente apresentar a V.Exa., nos termos do artigo. 183 do regimento 
Interno da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE a presente INDICAÇÃO, sugerindo 
ao chefe do Poder Executivo por intermédio da Secretaria competente, a realização de estudo 
técnico para implantação do Programa "Taba Sustentável - Recicla e Gera Renda", na localidade 
da Taíba. 

A iniciativa visa incentivar a correta gestão de resíduos sólidos, por meio da coleta seletiva 
comunitária, capacitação de catadores locais, oficinas de reaproveitamento e parcerias com 
cooperativas, contribuindo para a redução do lixo e a inclusão social. 

Nestes Termos 

Aguarda Deferimento, 

Plenário das Sessões da câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE, aos 02 dias de 
Fevereiro de 2026. _o_Ártp co

ER. ANTÔNI O DÚLCIA C VAL - PDT WRE/(IA 
VEREADORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/CE 

Avenida Prefeito Mauricio Brasileiro, SN - Liberdade 

São Gonçalo do Amara nte - CE, 62670-000 - (85) 3315-4482 - CNPJ 35.004.696/0001-09 
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